
 

 

 
CONFERÊNCIA OS BENEFÍCIOS DOS ACORDOS COMERCIAIS DA UE PARA AS PME EM 

PORTUGAL 
 

LISBOA, 17 DE MARÇO DE 2023, FUNDAÇÃO CALOUSTE GULBENKIAN 
 

Intervenção de António Saraiva, Presidente da CIP 
 

 
Exmos.: 
 
Sr. Secretário de Estado dos Assuntos Europeus (Tiago Antunes);  
 
Sr. Deputado (Ex-Secretário de Estado da Internacionalização) Eurico Brilhante Dias; 
 
Sra. Deputada ao Parlamento Europeu Margarida Marques; 
 
Sra. Representante da Comissão Europeia em Portugal (Sofia Moreira de Sousa); 
 
Srs. Embaixadores e membros do corpo diplomá�co acreditado em Portugal;  
 
Sra. Diretora Geral das A�vidades Económicas do MEM (Fernanda Ferreira Dias); 
 
Sr. Administrador Execu�vo da Fundação Calouste Gulbenkian (Guilherme d’Oliveira 
Mar�ns);  
 
Srs. Empresários e membros das Câmaras de Comércio;  
Srs. Membros da comunidade académica e da Comunicação Social;   
 
 
Minhas Senhoras e meus Senhores, 
 
A Europa tem-se posicionado, no contexto global, como um parceiro sólido, com um 
enquadramento polí�co estável, assente no respeito pelo Estado de Direito e no 
desenvolvimento económico e social, o que a colocou numa posição de destaque 
rela�vamente aos restantes parceiros.  
 
No entanto, os úl�mos anos trouxeram-nos desafios polí�cos, económicos, ambientais 
e sociais, nomeadamente a globalização, a desindustrialização, a deslocalização dos 
meios de produção, o protecionismo/unilateralismo crescente em algumas regiões, as 
alterações climá�cas, as disrupções das cadeias de abastecimento e o agravamento da 
dependência de matérias-primas de terceiros. Consequentemente, surgiram ainda 
novas tendências assentes na sustentabilidade e na digitalização. 
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Assim, é absolutamente necessário adotar diferentes estratégias com vista ao futuro, 
entre as quais, a aposta e o desenvolvimento de uma polí�ca industrial europeia, a 
inversão da dependência de matérias-primas e o inves�mento na transição climá�ca e 
digital.  
 
Mas há que ser realista e ter consciência que a dimensão da Europa à escala global não 
lhe permite ser autossuficiente. 
 
A polí�ca comercial da UE segue em linha com estas novas realidades. Por um lado, 
con�nua a promover as trocas comerciais entre a europa e outras regiões do globo e, 
por outro lado, tem sido um veículo para a promoção do mul�lateralismo, da ordem 
internacional assente em regras e para transmissão de valores e princípios sociais, do 
trabalho e ambientais.  
 
Os acordos de comércio e outras parcerias são instrumentos determinantes da polí�ca 
comercial da UE, uma vez que permitem acesso a outros mercados e oportunidades de 
inves�mento.  
 
Do ponto de vista prá�co, os acordos traduzem-se na liberalização do comércio e do 
inves�mento, o que permite às empresas aceder a novos mercados de bens e serviços, 
através da eliminação de direitos alfandegários e outros obstáculos à importação e 
exportação, bem como pelo acesso a oportunidades de inves�mento e de contratação 
pública em condições de não discriminação e de reciprocidade. 
 
Asseguram igualmente condições de cooperação regulamentar e de proteção dos 
direitos de propriedade intelectual, nomeadamente quanto às indicações geográficas. 
Importa salientar, ainda, que os acordos contêm disposições de implementação 
específicas para a PMEs.      
 
Por fim, garantem um ecossistema de proteção de inves�mento, concorrência e de 
resolução de li�gios. 
 
Através destes, as nossas empresas, em particular as PMEs, podem adotar estratégias 
de exportação, tornar-se mais competitivas internamente e, ainda, apostar na 
internacionalização, contribuindo para o crescimento económico, para o emprego e 
para o desenvolvimento social do país. 
 
Assim, a Europa necessita que estes acordos de comércio sejam efetivamente 
ratificados e implementados, por forma a assegurar um level-playing-field para as 
empresas, protegendo simultaneamente os seus interesses. 
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Neste sentido destacamos como mais prementes os acordos com a Austrália, Chile, 
México, Nova Zelândia e Índia, com especial atenção para o Mercosul, não esquecendo, 
ainda, o aprofundamento das parcerias e da cooperação com África. 
 
No entanto, não será despiciendo alertar para o facto de os acordos e, sobretudo, os 
seus potenciais bene�cios, estarem a ser colocados em causa pela atual produção 
legisla�va da UE dirigida à a�vidade económica. 
 
Grande parte da regulamentação, atual e em desenvolvimento na EU, gera sérios 
entraves à a�vidade das empresas, não apenas por falta de realismo e de exequibilidade 
das obrigações impostas, como também pela criação de condições desfavoráveis e não 
equita�vas, que as colocam em desvantagem face aos seus concorrentes, tanto no 
mercado europeu como junto de mercados terceiros. 
Esta legislação afeta ainda, e muito em especial, a compe��vidade das empresas de 
menor dimensão. 
 
Esta nova realidade regulatória poderá levar muitas empresas a deslocalizar a sua 
produção, ou a desis�r de inves�r no mercado europeu, por não quererem nem 
poderem arriscar não cumprir as normas europeias.  
 
Muitas empresas europeias já se encontram comprome�das com a digitalização, a 
transição climá�ca, a sustentabilidade e o respeito pelos direitos humanos, através dos 
seus planos estratégicos e de polí�ca interna. 
 
Assim, considero que a transformação económica, ambiental e digital requer um 
enquadramento legal homogéneo, simples e exequível, para que as empresas reforcem 
esses compromissos, mas possam ser compe��vas, dentro e fora da UE. 
 
Reitero e sublinho que qualquer regulamentação não deverá colocar em causa a 
compe��vidade das empresas nem manietar o potencial de inovação e crescimento das 
PME. 
 
Minhas senhoras e meus senhores, finalizo salientando que as empresas são o motor da 
nossa sociedade pela sua importância no crescimento económico, criação de emprego e 
inovação, contribuindo igualmente com soluções para desafios como a transição verde 
e digital.  
 
Estou convicto que a troca de ideias e experiências que se seguirá irá contribuir para 
impulsionar um melhor aproveitamento das oportunidades criadas pelos acordos de 
comércio. 
 
Muito obrigado. 
 
 


